
 

  CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO  REQUERIMENTO N.º /5/x 12020. -

REJEITADO(A)LEI a
emSessãode 121). OMI,

Senhora Presidente,
Nobre Vereadores:  

O vereador Rodrigo Toloi, presidente da Comissão de Finanças
de Orçamento no uso de suas atribuições legaisde acordo com $& 3º do art. 186, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, requer nos termos regimentais, após a
aprovação em Plenário, solicita a prorrogação por 30 (trinta) dias no processo
083/2020. :

Art. 186. Recebidos os processos do Tribunal de Contas,
independentementeda leitura dos pareceres em Plenário, o
Presidente os mandará publicar, distribuindo cópia aos
Vereadores e enviando os processos à Comissão de
Finanças e Orçamento.

8 2º A Comissão de Finanças e Orçamento terá prazo de
120 (cento e vinte) dias para exarar seu parecer através de
projeto de Decreto Legislativo, dispondo sobre sua
aprovação ou rejeição. (grifo nosso)

JUSTIFICATIVA:

A Comissão solicita prorrogação de prazo para o término dos
trabalhos.

Valinhos, 25 de agosto de 2020.
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CO Pe EE

RODRIGO TOLO!
Presidente da C.F.O.
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